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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

OEC/222/2026 

Ref.: Inquérito Civil n.º 0554.0009628/2025
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 10 de abril de 2026.

Exmo. Sr. Dr. Promotor,

Em atenção ao Ofício n.º 123/26, bem como à manifestação anteriormente encaminhada por esta Presidência (OEC/170/2026), especialmente quanto aos compromissos assumidos no âmbito do procedimento em epígrafe, a Câmara Municipal de Bebedouro vem, respeitosamente, informar o cumprimento das seguintes providências.

Informa-se que foram publicadas Portarias Administrativas determinando a revogação dos atos que dispunham sobre as composições da Comissão de Recebimento e Baixa de Patrimônio e da Comissão do Serviço de Informações ao Cidadão.

Além disso, comunica-se que o Projeto de Resolução nº 3/2026, que dispõe sobre a revogação das Resoluções que instituíram as referidas comissões, foi devidamente aprovado na 9ª sessão ordinária, conforme documentação anexa.

Ante o exposto, resta evidenciado o cumprimento das medidas previamente assumidas por esta Presidência, em consonância com a Recomendação Administrativa dessa Promotoria de Justiça, demonstrando o seu integral acatamento.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,
Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
Excelentíssimo Senhor Doutor
Renato Dias de Castro Freitas
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